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CONTRATO QUE ENTRE SI CEITI3R.NM A PREFEITURA .MUNICIPAL DE 
COLINA/SP E A EMPRI  SA  SUPERMERCADO  MITER  COHN A LIDA, PARA 
FORNECI  MEN  TO DE 617.N EROS  All MEN  1 ICIOS PARA ATENDIMENTO AOS 
SERVIÇOS DA  SEC.- RE I .1.R1 A  Mt ICI PAL  DE DESENVOLVINIENI 0 SOCIAL. 

PROCESSOS Nt 1947 e 1948/2025 

Dispensa Por Justificativ a N°066/2.025 	 Decreto Municipal N°4621/2023 

CONTRATO N" 0208/2.025  

A Prefeitura Municipal de Colina -SP. CNP.In45.291.234/0001-73 , sediada na Rua Antonio Paulo 

de Miranda. 466. centro. da cidade de Colina - Si'.  dorm  ante denominada apenas CONTRATANTE, 

neste ato representada pelo seu Prefeito. Sr. VALDENIIR  ANTONIO  MORALLES, brasileiro. 

casado, autônomo. portador da Cedula de Identidade 	n" 16.376.782-8 e do CPF IV 042.640.548- 

00. residente e domiciliado a Rua Aparecido Casaitrande. n' 605 — Conjunto flabitacional -Antonio  

Daher"  - ColinalSP, e de  man  lado. como CONTRATADA, a empresa SUPERMERCADO 

SUPER COLINA LTDA., pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ:Alf sob n.' 

.04.420.850/0001-84. com  endereço a Avenida Jose Francisco Azedo n 51 — Jardim do Lago na 

Cidade •de Colina Estado de São Paulo, neste ato representada pelo seu Proprietário do Senhor 

MARIO  ANTONIO  ANGELICOLA. (documentos pessoais em anexo), com fundamento na Lei 

Federal.  n" l 4.133/21. celebram entre si o presente contrato, decorrente do processo de Dispensa de 

Licitação.  Art.  75 Inciso II. Decreto Municipal n" 4621'2023. aplicando-se supletivamente os 

princípios da teoria geral dos contratos, as disposiçOes de direito privado e cláusulas estipuladas a 

seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  (Art.  92, I) 

1.1 	- A (..'ONTRA IADA se obriga ao fornecimento de géneros alimentícios para atendimento aos 

proL2ramas  e  ser icos oterecidcts pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. (Proteção 

social básica  (set.%  )e Proteção Social Media Complexidade ( ,AEFI)  denim  dos padv6es. normas e 

caracieriSticas estabele...:idas i1t Dispensa de Licitação n" 066/2025. (..ontOrrne quantidades e 

especiticações que scguem na cláusula terceira. 

1.2 	- Vinculam esta contrataça(,. independentemente de transcrição: 

- o Termo de Referência Estudo '1"êcnico Preliminar; 

b - a proposta da CONTRATADA: 

- eenwais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SECUNDA - DA VIN(ULAÇÃO AO EDITAI, T)A LICITAÇÃO E 

PROPOSTA  (Art.  92,11) 

2.1 - 0 pregente Contrato egta vinculado 	todos geug termos, a DISPENSA DE LICITAÇÃO 

066/2025 — PROCESSOS N" 1947 e 1 04:2025. Tenn de Referencia. Estudo Técnico Preliminar, bem 

corno todas as obrigações ¡via proposta vedara. 

2.2 - Fica obrigada a CONTI:Ai ADA em  minter  durante toda a exec:110o do contrato, em 

compatibilidade com as obrigagOes por ela assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na 

lie itação. 

2.3 - A CONTRATADA fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei. 

hem como em outras normas especificas, para pessoa  corn  deficiencia. para reabilitado da 

Previdéncia Social e para aprendi/ durante toda a execução do presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA LEUISIAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS  (Art.  

92,  III)  

3.1 - Aplica-se ao presente contrato as disposições da Lei Federal n' 14.133/21: bem como as 

normas federais, estaduais e municipais aplicáveis e aplicando-se supletivamente os princípios da 

teoria geral  Jos  contratos, as disposições de direito pri v  ado.  

3.2 • Os casos omissos serão decididos pelo CONTRA  IAN  TE. segundo as disposições comidas na 

Lei 	14.133. de 2021. e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n" li.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas c 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

E MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  (Art.  92, IV e XVIII) 

4.1 - A CONTRATADA devera realizar a entrega dos produtos de acordo  corn  o pedido da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social, situada na Avenida Jose  Venancio  n" 51, Centro, neste 

Município, no prazo de até 03 (ires) dias corridos, contados da data de recebimento do pedido.  

al  o objeto do pedido  sera  recebido provisoriamente. de forma sumária. pelo responsável por seu 

acompanhamento e lisealização.  corn  verificação posterior da conformidade do material  corn its  
exil*ncias contratuais.  ern  ate 15 t quinze) dias da comunicação escrita da (,ONTRAT.ADA: 

bj o objeto do Pedido será recebido delinitivamente. pelo gestor ou  corn  issào designada pela 

autoridade competente. para eleito de veritica0o da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceita0o. em ate 30 (trinta) dias da comunicaçilo escrita da CONTRATADA. 

4.2 - Eventual pedido de prorrouaçao deverá ser protocolado junto a Prefeitura Municipal de 

Colina/SP, antes do vencimento do prazo para entrega do serviço. devidamente justificado pela 

CONTRA FADA. para ser submetida a aprecia0o superior. 
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03 	Bacon defumado 

-754--4 MusZTeTT lanada - 

05 , Presunto fatiado 

--05 -.....  

r

06 LLeite integral longa vida 

PROTECIO SOCIAL 

ESPECIALIZADO A F 

ri-tern  Especificaçiio 

02 	Salsicha  hot dog 

t 	ino de hot dog 

Pilo de Forma 500gr 

MEDIA COMPLEXIDADE - PROTEÇÃO E ATENDIEMNTO •  
AMU  A E ENDIVIDUOS - ESTADUAL - REPROGRAMADO 

nitlatit f Qde 1 Valor  Unit 	Val-t;r7fotal 

K e 	25-1-  RS 23.90 	RS 597.50 

I 	K 	 RS 9.99 	RS 159,84 

	

RS 39.99 	RS 119.97 

, 26; • RS 11.49 	RS 2.998.89 

[48 	R$ 49 	RS  161 

VALOR TOTAL 	  RS 6.006.06 

' 

tini. 

	

RS 56.90 	RS 1.251.80 

22 	12.$ 27,89 	RS 611 ';'8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 
CNPJ N° 45.291.234/0001-73 

Rua Antonio Paulo de Miranda. 466 - Centro - C'olinaiSP - CEP 14770-000  
Fone:  (17 ,  3341-9444 (Pabm - 3341-9448 (Comoros el.icitacões) 
site: www.colina.sp.gov.br  - c-mail: licitacoevkcolina.sii.gov.br  

4.3 - O fornecedor sujeitar-se-á A fiscalizaçao do serviço no ato da entrega. reservando- se A 

Prefeitura Municipal de Colina SP o direito de ni'io proceder ao recebimento. caso no encontre o 

mesma em Londicões satist'atóri.ts e de acordo com ag egpeeiticaçõegdoedita).  &vend°  o mesmo ser 

substituído no prazo de até 02 tdois) dias úteis a expensas da CONTRATADA. 

4.4 - O contrato oriundo da presente licitaçao  sera  fiscalizado peto SeiNkkNra Maria Cristina da Silva 

Vilela e a gestilo do contrato pela servidora  Lilian  Rodrigues Domeneguetti. 

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO  (Art.  92, V) 

5.1 - 0 presente Contrato tica estimado em RS I 1 .692 ,1 8 (onze mil seiscentos e noventa e 

dois reais e dezoito centavos), lieando ajustados os preços conforme segue: 

1 PROTEC:.:4,0 SOCIAL BÁSICA - SERVICO DE CONVIVENCCIA E FORTALECIMENTO ! 

DE 	LO  (SCFV) - EST.k Dt  .Al. - REPROGRAMADO 

EspecificaçAo 

No de hot dog 

03 	Bacon defumado 

o; 	Prestmto lati ido 	 7 Ke 	'T-20--tR$ 27,89 	, RS 557.80 	 ; 
-1 

-1 	 --4--- 
06 	Pao  de Forma 500er 	 Pet 	248 R$ 11.49 	'1 RS 1.849.51 	 -1 

1 
07 	rLeite integral longa vida 	I 	Uni. 	48 	R$ 5,49 ,  	

I 
 RS 263,52 

1  
VALOR TOTAL 	 i RS 5.686,12 	  , 	 -1 

_ 
Item 	 t nidadc ' Qde Valor Unit 	Valor Total 

01 	I 	 Kg 	25 	RS 23.90 	RS 597.50 

02 	Salsicha  hot dog 	 Kg 	16 	RS 9.99 	RS 159.84 
' 	  

	

Kg 	03 . RS 39.99 
1 	

R$ 119.97 

Mussarela  fatiada 	 Kg 	; 20 	RS 56.90 	RS 1.138.00 0-I 	 , 
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO  (Art.  92. V e VI) 

6.1 - 0 pa:lam:Tito será feRcitto em at:O 30 iríntLi dut. comadmi da expeclii;ito do Tormo Jo 
recebimento definitivo pelo gestor do contrato,  corn  liquidação da nota fiscal/fault-a.  corn  entrega 
devidamente atestada no verso. pelo fiscal tëcnico. 

6.2 - O .pagamento  sera  leito mediante crëdtto aberto em conta corrente cm nome da 
CON'IRATADA. 

6.3 - Necessário que a CONTI? TA DA, caso não tenha, providencie a abertura de conta corrente no 

Banco para que sejam feitos os pagamentos por transferencia bancária. 

6.4 - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá da 
sua reapresentação. 

6.5 - Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários da 
CONTRA' I  .AD  A . 

6.6 - Se por motivo  ná.  imputaei ti  ('ON]  RA TA DA. o pagamento não ocorrer no prazo estabelecido 
no  commit),  incidirá sobre o valor da mesma. atualização monetária baseada no índice legal 
IP( A inGE). 

LAUst TA 51i IMA - DO REA,R7STE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO 
14.S1 	i .1•1(' EVI \1.0 DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  (Art.  92, V. X e XI) 
7.1 - 	preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese alguma durante 

o prazo de 12 meses contados do orçamento estimado pela Administração. 

7.2 - No entanto, em havendo prazo superior a 12 Meses contados do orçamento estimado pela 

Administração: incidirá o índice do IP( 'A. apús decorrido o referido prazo. tendo como data base a 
do orçamento estimado da contratação, incidindo o reajuste apenas sobre a parte do contrato não 

executada no momento em que o prazo superar o  period()  de 12 meses, nos termos do § 7° do  art.  25 
da Lei 14.133/2021. 

7.3 Das condições para repactuação: 

7.3.1 	A repactuação do valor contratual poderá ser solicitada pelo contratado nas seguintes 

situações: 

Alterações nas condições econômicas e financeiras que afetem diretamente OS custos dos serviços 

ou forneeimento de bens. e que não tenham sido prev istas no momento da contratação: 

b) Aumento de preços dos instimos ou dos custos indiretos que resultem em onerosidade excessiva 

para o contratado.  Jet  idamente comprovados: 
Ocorrencia de fatos imprevisíveis ou previsíveis, mas com efeitos extraordinários, que alterem a 

base de cálculo dos custos  (lc  contrato, como variações significativas nos preços de mercado de 

materiais ou serviços utilizado na execução do contrato. 

7.4 - Da solicitação de repactuação: 
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all  O contratado deverá formalizar a solicitação de repactuação à contratante, por escrito. 

acompanhada de todos os documentos comprobatórios das variações econômicas que justifiquem a 

fet isão dos preços. 

b) À 01icitaelio devera  set:  :ipr,•sentada no prato máximo de 30  (trim)  dias após a constatação da 

alteração que cause a onerosidade. • 

7.5 - Da analise e aprovação da repacutação: 

a) A contratante se compromete a analisar a solicitação de repactuação no prazo  maxim°  de 6(1 

(sessenta) dias, sendo facultado á contratante solicitar esclarecimentos ou documentos adicionais, 

caso necessário. 

b) A repactuação  sera  formalizada por meio de termo aditivo, no qual serão ajustados os pregos ou 

valores a serem pagos, com base nas evidências apresentadas. 

7.6 - Do reajuste e restabelecimento econômico-financeiro: 

a) Caso se prove que o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato seja resultante de situações 

não previstas ou que não possam ser atribuidas à parte contratada. a contratante poderá autorizar o 

restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro do contrato, ajustando os valores pactuados de 

lama a corrigir a desproporção entre os custos e o prego contratado. 

7.7 - Do índice e critério  dc  atualização:  

al  A repactuação  sera  realizada izoni:base »o 1P(.A. 

7.8 - Da inadmissibilidade da rcpactuação: 

7.8.1 - Não  sera  admitida repacwação quando: 

a) As variações econômicas tarem de pequeno montante e não comprometem o equilibrio do 

contrato: 

b) A alteração dos custos for provocada por culpa do contratado ou por listares  qua  este tenha 

condições de prever e administrar. 

7.9 - Da vigência da repactuação: 

a) Os efeitos da repactuação, tuna Vel acordados pelas  parses.  terão vigência a partir da data de 

formalização do termo aditivo, e os novos valores contratados se aplicarão as parcelas subsequentes, 

não sendo retroativos. 

7.10- Da prorrogação do prazo de execução:  

at  Caso a repactuação implique em alter:wiles nos custos dos  set.%  iços ou tOmecimentos, o prazo de 

execução poderá ser  rev  isto de acordo  corn  a nova configuração econornico-tinanceira. podendo ser 

prorrogado por acordo ini.a•uo entre as  parses.  conforme as necessidades do contraio 

CLAUSULA OITAVA — DOS PRAZOS  (Art  92,  VD)  
8. I. Ficam estipulados os seguintes prazos para o presente contrato: 

a) Inicio da execução: Julho de 2025: ate dezembro de 2025 

b) Entrega: parcelada conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

c) Observação/VistorialAcompanhamento: A entrega dos gêneros alimentícios  sera  acompanhada 
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pela Fiscal do ('ontrato a Scnhora I ilian Rodrigae,:Domenegttetti. 

CLAUSULA NONA - DOS RECURSOS ow:AmENTARios  ¡Art.  92, VIII) 

9.1 - 0 recurso necessário ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente contratação 

correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02.12— Secretaria Nlunicipal de Assistencia Social 

02.12.01 — Fundo Municipal de Assistência Social 

33.90.30 —Gêneros de A I i mentação 

Fonte 2 — Tranfewracia e Convénios Estaduais Vinculados (REPROGAMACAO) 

CLAUSULA DÉCIMA —  DA IATRIZ DE RISCO  (Art.  92, IX) 
10.1 --Não se aplica a esta contratação. 

CLAUSULA DECnIA  PRIM  EIRA - DA GARANTIA PARA  EXEC( 	(Art.  92, XII) 
- Não haverti exigência de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DECIMA SECA NDA - DA GARANTIA DO  °BHT°  
12.1 - A garantia do objeto  sera  em confonnidade com o inciso I.  art.  26 da lei 8.078,90 -  CDC.  

12.2 - Inicia-se a contagem do prazo decadencial a  part  ir  du  entrega efetiva do produto. 

12.3 - ratando-se de vicio oculto, o prazo decatienciai inicia-se no momento em que  Vicar  

evidenciado o defeito. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS ORRIGAÇOES DO CONTRATANTE  (art.  92, 
XIV) 

13.1 - São obrigações do CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA. de acordo  corn  

o contrato e  setts  anexos:  

ht  receber o objeto no prazo e condições estabelecidos neste contrato: 

c) non  ficar a CONTRATADA. por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituidk.), reparado ou corrigido, no total ou em parte. as 

suas expensas: 

d) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATA DA: 

e) comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. quando  }louver  controvérsia sobre a 

execução do objeto. quanto à dimensão. qualidade e quantidade. conforme o  art.  143 da lei n' 

14.133. de 2021: 
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efetuar o pagamento a  CON  FRATADA do valor correspondente  ad  fornecimento do objeto, no 

prazo, lbnua e condições estabelecidos no presente Contra.): 

g) aplicar a CONTRATADA as sal-10es previstas na lei e neste Contrato: 

h) vientificar 	 de ropreseralsOo judicial  Rana  adoço das Medidas cabíveis quando do 

descurnprimento deohrigações pela CONTRATADA: 

i) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações nliiiadasà exceução do 

presente Contrato. ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes. meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

j) a administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 

CONTRA-FA  DA no prazo  maxim()  de 15 (quinze) dias. 

13.2 - A Administração não responderá por quaisquer  compromissos  assumidos pela 

0..)N1 RATADA com terceiros. ainda que vinculados 5 execução do contrato. bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrimcia de  ¡Ito  da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DÉCIMA WARTA DAS  °BRIG-WOES  DA CONTRATADA  (art.  92, XIV, 

XVI c XVII) 

14.1 - A CONTRATADA deNe cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos. assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei  le  8.078, de 1990): 

b) comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação:  

c) atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior  (art.  137. II, da Lei ;I.' 14.133. de 2021) 4: prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

sol icitados: 

d) reparar. corrigir.  remoter.  reconstruir ou substituir. as suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo lixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se s erificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados: 

e) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE. que licará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida. o valor correspondente 
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aos danos sofridos: 

comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo  dc  24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se critique no local da execução do objeto contratual: 

a!) paralisar, por determinac& do (ONTRATANTE. qualoot:-r  at  i idade que nrirN emein gendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

h) manter durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade  corn  as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação: 

i) cumprir, durante todo o  period()  de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. hem corno as 

reservas de cargos previstas na ieg,islação  (art.  116, da Lei n." 14.133. de 2021): 
j1 comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo lixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art  116, parágrafo  
Calico.  da Lei n." 14.133. de 2021): 

k) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato: 
I) arcar com o ônus decorrente  dc  eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores fUturos e incertos, devendo 
complementd-los, caso o  pre%  isto inicialmcnta em sua proposta não seja satisfatório para 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos  ex  ernos arrolados no  art,  

124. II. d. da Lei n'' 14.133.  dc  2021. 

m)cumprir, alem dos postulado' legais vigentes de ambito federal. esradual ou municipal. as eventuais 
normas de segurança do C(..)N.1 RA !ANTE:  

Ii)  não permitir a utilização deitialquer trabalho do  manor  de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendit para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre. 
o) a CONTRATA DA devera adotar na presente contratação procedimento de logistica reversa, recolhendo 
junto a CONTRATANTE as embalagens vazias dos produtos utilizados para dar a correta destinaçao 
ambientaL no prazo de 15 iquinze) dias, contados da solicitagao da CONTRATANTE. 

CLIkt . SULA DECIMA QUINTA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATI  VAS 
{art  92. XIV) 

15.1 - Comete infração  administrant  a. nos termos da Lei n" 14.133.21. a  CON  IRA 	que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato: 

b) der causa  it  incxecuçao parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou ao 

funcionamento dos serviços pUblicos ou 	interessc.. coletivo:  

el  der causa  it  inexecuçao total do contrato:  

di  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem  mot iv  o justificado: 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 
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1) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g.) comportar-se de modo inidoixo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar to lesivo prev isto n art. '5" da Lei n' 12.846. de I' de agosto de 2013. 

15.2 - Serão aplicadas i CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções; 

a) advertência. quando a CON - FRA.FADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justilicar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2", da 1,ei n" 14.133, de 2021); 

b) impediment()  de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b.', "c" e 

"d-  do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave  (art.  156. § 4. da Lei n" 14.133. de 202)); 
c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", 	"g-  e 	. do subitem acima deste Contrato, hem corno nas alineas "h", "e" e 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  tart.  156. 

da Lei 	14.133. d,.! 2021): 

d) multa; 

d.1) moratória de 0.5 izero 'virgula duo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, ate o limit.:de 3 , 	ias: 

d.2) compensatória de 2.0`), 	 ,,,bre o valor total do contrato. no caso de inexecticão 
total do objeto. 

15.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato nilo eelui. em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao CONTRATANIL  (art.  156. §9", da 1,ei n" 14.133, de 

2021). 

15.4 - Todas as sanções  prey  istas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente  corn  a 
multa  (art.  156. §7", da Lei n" 14.133. de 2021). 

15.5 - Ames da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prako de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157. da Lei n" 14.133. de 2021). 

15.6 - Se a multa aplicada e  Js  i.ndenitayiNes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente de', ido pelo CONTRATANTE a CONTRA LADA, alem da perda desse valor, a 

diferença  sera  cobrada judicialmente  (art.  156. §8', da Lei a' 14.133. de 2021). 

15.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo  max  imo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação cn ada pela autoridade competente. 
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15.g - A aplicação das sanções realizar-se-a em processo administratk o que assegure contraditório 

e a ampla defesa a CONTRATADA. obser ando-se o procedimento  pre\  isto no caput e paragralos 

do  art  I 	da 1 ai n" 	11:1. do 71i2 . para 	pannI-idada do impodirnanto da licitar a contratar a do 

declaração de inidoneidade par: licitar ou comratar. 

15.9 - Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156. §t'. da Lei  vs°  14.133. de 20211: 

a) a natureza e a  gravidade da infração cometida: 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

C) as circunsuinc ias agravantes ou atenuantes: 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE: 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

13.10 - Os atos  pre\  stos como infrações administrativas na Lei n 14.133. de 2021 que também 

sejam tipificados como atos lesk os na Lei n' 12.846. de 2013. serão apurados e julgados 

conjuntamente. nos mesmos autos. obsen ados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida 1 ei  (art.  159). 

15.11 - A personalidade juridica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilhar, encobrir ou dissimular a pratica dos mos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse  caw,  todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes  de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle. de fato ou  dc  direito. com  a CONTRATADA. observados, em codas os casos. o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia  (art.  160. da lei n 

14.133. de 2021). 

15.12 - 0 CONTRATANTE dév era, no prazo máximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data de 

aplicação da sanção. infOrmar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas  e Suspensas (CF1S) e no 

Cadastro Nacionai de Lmpresa Punidas tCNEP). instituidos no âmbito do Poder Executko federal.  

(Art.  161. da Lei nc  14.133. de 20211. 

15.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n' 14.133121. 

15.14 - Os débitos da  CONTRATA DA  para com a Administração CONTRA 1  AN FE. resultantes de 
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MUlta administratk a e'oti indeinzaçCies. no inscritos em divida adv. a. poderão ser compensados. 

total Ou parcialmente. com  os creditos devidos pela  ('ON! RAT  ANTE decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros commtos administrativos que a CONTRATADA possua  corn  a 

coN-T fkA ANTE. 

CLAUSULA DECIMA  SEX"!  A - DA EXTINCAO CONTRATUAL  (Art.  92, XIX) 

16.1 - 0 contrato se extingue quando s. ericido o prazu nele estipulado. independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

16.2 - 0 contrato pode ser extinto ames de cumpridas as obrigações nele estipuladas. ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos Motives prev  isms  no artigo 137 da Lei n" 14.131/21. bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.3 - Na hipótese do item 7.2. Aplicam-se tambern os amigos 138 e  139 da mesma Lei. 

16.4 - A alteração social ou a Inodificação do finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara 

rescisão se não restringir sua eapacdade  dc  concluir o  cornrow.  

16.5 - Se a operação implitar mudança da pessoa jurídica da  CON - I RA EADA. devera ser 

formalizado termo 'AM\ o para alteração iubjetiN a. 

16.6 - 0 termo de rescisão, sempre que possível,  sera  precedido: 

balanço dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos: 

b) relação dos pagamentos já ektuados e ainda devidos; 

c) indenizações e multas. 

16.7 - A extinção do contrato  Mk)  configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econõmico-financeiro. hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatOrio  

tart.  131_ capto. da Lei n." l4. L3. de 2021). 

CLAUSLLA Di:C.1MA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

17.1 -0 prazo de igencia do ci'mrato  sera  de 12 tdozeLmeses. produzindo seus efeitos, no entanto, 
contar da data  dc  sua assinatura, podendo ser prorrogado confonne interesse da Administração 

conforme lei n" 14.133.2021. 

CLACSULA DÉCIMA OITAVA — DAS ALTERAÇÕES 

18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n" 
14.133. de 2021. 

li 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 
CNPJ 14' 45.291.234/0001-73 

Rua Antonio  Paulo de Miranda. 466 - Centro - Colina/SP - CEP 14770-000 
Fone: (17) 334:1-9444 iPahM - 3341-9448 (Contras e Licitações)  
site:  www.colina.sp.gov.br  - 	lieitacueseolina.sp.gov.br  

18.2 - A CONTRA-I- ADA é obrigada a acenar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, ate o  halite  de 25% (v  hue  e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado  Jo  contrato, nos termos  Jo art.  125 da Lei 14.1332021. 
18.3 - 	 flak./ 	rrz.m 	 lnciscatrlsao podem sor renli7aclos por simples 

apostila. dispensada a celebrac3,) de termo aditivo. na  rorma do  art.  136 da Lei n" 14.133. de 2021. 

(.71—i.USULA DÉ.CIIVIA NONA — DA Pl.;  MACAO.°  

19.1 - Incumbira à CONTRATANTE div ulgar o presente instrumento no respectivo sitio oficial na  

Internet  e Diário Oficial do Municipio de Colina•SP. nos termos do  art.  91, da Lei Federal n" 

14.133 .21. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES EM 

RELAÇÃOÀ APLICAÇÃO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

20.1 - As partes se comprometem a  proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade 

o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 

pessoais. inclusive nos meios deitais. nos termos da Lei Geral de Protes1lo de Dados - 1,6PD (Lei n. 

13.709, de 14 de agosto de 2018). 

20.2 - O tratamento de dados pessoais dar-se-6 de acordo  corn  as bases legais previstas nas hipóteses 

dos articos 7. I I e/ou 14 da Lei 13.709'2018 as quais se submeterilo os serv iços, e para propósitos 

legítimos. específicos. c\plicito -4e informados ao titular. 

20.3 - A CONTRATADA rn'to poderá se utilizar de informa0o, dados pessoais ou base de dado; 

que tenham acesso, para  tins  distintos da execuyao dos serviços especificados no instrumento 

contratual. 

20.4 - Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfagilo da finalidade pretendida, a 

CONTRATADA interromperi o tratamento dos dados pessoa is disportibilitadospelo 

CONTRATANTE e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por este. 

eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as copias porventura existentes (seja em formato 

digital ou fisico), salvo quando CONTRATADA lenha que manter os dados para cumprimento de 

obrigagáo legal. 

20.5 - A CONTRATADA ficara obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo 

quakitier dano c,ou prejuizo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional decorrentes 

de tratamento inadequado dos  dad,.»  pessoais compartilhados pelo  CON  IRA I ANTE para as 

finalidades pretendidas neste contrato. 

20.6 - A CON1RAFADA ficara obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais. 

morais. indiv iduais ou coletivos que enham a ser causados em razilo do descumprimento de suas 

obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pelo CONTRA  TAME  

20.7 - FventuaiS responsabilidades seráo apuradas de acordo com o que dispõe a  Sec*  Ill, Capitulo 
VI da LGPD. 
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CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21.1 - 1:k:a eleito o Foro da Comarta do Município de Colina:SP.  corn  recusa expressa de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais tiC10.41-11i1S que  ad  enham da exectiçao do 
presente contrato. 

por estarem justos e contracados, 	 \ LI. e A'UR AT  AD  A mutuamente assinam o 

presente instrumento contratual. em quatro vias de igual valor e teor e para todos os efeitos Icais. na 

presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

Colina ?SP. 14 de julho  dc  2025. 

VA WE MR 
1199 9 :.,..spta,  

ANTON/0  
MORALLES!04 	: 
264054800 

ALDEMIR ANTONIO MORALLES  

Prefeito  Nlunicipal  

Contratante  

SUPERNIERCADOSEPER COLINA LTDA 

39.420.850/0001/84 

Mario Antônio Angelicola Proprietário 

ontratado 
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